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      PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 44, DE 03 DE MAIO DE 2024 

Dispõe sobre a designação de servidores municipais para compor a Comissão 

Eleitoral para escolha dos membros representantes da Sociedade Civil do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Icatu - Mandato 

2024 a 2025. O PREFEITO MUNICIPAL DE ICATU, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em 

vista o disposto na Lei Municipal nº 354/2016, de 16 de março de 2016, e no 

Decreto Municipal nº 07, de 04 de março de 2024, RESOLVE: Art. 1º Designar 

os servidores IZAÍAS POLARY BEZERRA, CPF nº 022.770.463-02; JOSIAS 

PESTANA CANTANHEDE, CPF nº 036.513.243-89 e RONISE 

FIGUERÊDO BARROS, CPF nº 026.615.703-30, para comporem a Comissão 

Eleitoral responsável pela escolha dos membros representantes da Sociedade 

Civil que integrarão o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional de Icatu para o mandato de 2024 a 2025. Art. 2º Designar o 

Assessor Jurídico, Levi Santos Ferreira, CPF nº 018.953.763-94, para prestar 

assistência jurídica à Comissão Eleitoral. Art. 3º A Comissão Eleitoral deverá 

observar os parâmetros estabelecidos pela Lei Municipal nº 354/2016 e pelo 

Decreto Municipal nº 07 de 04 de março de 2024, apresentando, no prazo de 

30 dias, a contar desta data, a ata da eleição dos membros representantes da 

sociedade civil. Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Publique-se. Registre-se. Cumpra-

se. Walace Azevedo Mendes Prefeito Municipal de Icatu 

 

      EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2022.1434.2022. DAS PARTES: 

A Prefeitura Municipal de Icatu, inscrita no CNPJ/MF sob no 05.296.298/0001-

42, com sede à Rua Coronel Cortês Maciel, 01, Icatu, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada 

por Jayzon Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 

754.297.803-91, RG no 1675983, residente e domiciliado à Rua Barão do Rio 

Branco, s/n, Centro, nesta cidade, e de outro lado, como contratada, a empresa 

APRIMORAH SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF nº 14.741.691/0001-99, com sede na Av. Colares Moreira, Edf. 

Planta Tower, sala 801, Nº 2, CEP 65.075-441, Bairro Renascença, São Luís - 

MA, neste ato representada por seu representante legal Senhor Madson Flavio 

Costa dos Santos, celebram o presente Aditivo de Prazo cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada em obras para execução de recuperação 

de estradas vicinais do município de Icatu/MA, baseado nas Leis Federais no 

8.666, de 21 de junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes. DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário para que 

seja feito a extensão do prazo inicialmente contratado, para continuar os 

serviços que serão ainda finalizados. OBJETO: Esse TERCEIRO Termo 

Aditivo tem por objeto, um acréscimo de prazo contractual original, por 6 (seis) 

meses, fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei no 8.666/93, 

em virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de forma mais 

satisfatória possível. DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: 

Secretaria de Obras e Infraestrutura Atividade: 26 782 0262 1021 0000 

CONSTRUCAO, REFORMA E AMPLIACAO DE ESTRADAS VICINAIS 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de 

Recurso: 1.500.  CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA, 30 

de abril de 2024. Jayzon Torres Chaves SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

REF.: 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001.2023.988.2022. DAS PARTES: A 

Prefeitura Municipal de Icatu - MA, inscrita no CNPJ/MF sob no 

05.296.298/0001-42, com sede na Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, 

Icatu – MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada por Jayzon Torres Chaves, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 754.297.803-91, RG no 1675983, 

residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, s/no, Centro, nesta cidade, 

doravante denominado simplesmente Contratante e a empresa CONSERPAV 

CONSTRUCOES SERVICOS E PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o número 10.895.537/0001-10, localizado na Avenida José 

Bernardino, no 50, SL. A, Andar 2, Centro – Balsas/MA, neste ato representada 

pelo(a) senhor(a) André Natividade Baptista, inscrito(a) no CPF/MF sob o 

número 644.912.773-20, doravante denominada simplesmente Contratada, 

celebram o presente Aditivo de Prazo cujo objeto é a contratação de pessoa 

jurídica especializada na realização de Pavimentação em bloquete intertravado 

de concreto no povoado ITATUABA Município de Icatu/MA. CV No 

8.182.00.00/2021 - SICONV No 914648, baseado nas Leis Federais no 8.666, 

de 21 de Junho de 1993, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

DA JUSTIFICATIVA. O presente aditivo se faz necessário para que seja feito 

a extensão do prazo inicialmente contratado, para continuar os serviços que 

serão ainda finalizados. OBJETO: Esse TERCEIRO Termo Aditivo tem por 

objeto, um acréscimo de prazo contratual original, por 150 (cento e cinquenta) 

reais fundamentado legalmente no art. 57, § 1, I, II e III da Lei no 8.666/93, em 

virtude da necessidade contínua dos serviços acima descritos de forma mais 

satisfatória possível. DA DOTAÇAO ORCAMENTÁRIA Unidade: 

Secretaria de Obras e Infra Estrutura Atividade: 15.451.0161.1008.0000 - 

Construção, Reforma e Pavimentação, meio fio, sargetas e vias públicas 

Natureza: 4.4.90.51 - Obras e Instalações Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços 

de Terceiros Pessoa Jurídica SubElemento: 91 - Obras em andamento 

SubElemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica Fonte de 

Recurso: 1.700.  CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO. Icatu/MA, 30 

de abril de 2024. Jayzon Torres Chaves SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
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Walace Azevedo Mendes 

Prefeito 

Weslley Santos da Silva 

Responsável pelas publicações 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados ao Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 

c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 8; 

f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente. Em caso de erro proveniente do email 

enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 
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